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2 OBJETIVO 

Padronizar o processo de recepção dos materiais vindo das unidades para o Expurgo. 

 

3 CAMPO DE APLICAÇÃO 

Centro de Material e Esterilização – EXPURGO 

 

4 DEFINIÇÃO 

EPI – Equipamentos de Proteção Individual 

 

5 RESPONSABILIDADE 

Enfermeiro  

Técnico de Enfermagem 

Auxiliar de Enfermagem 

 

6 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

A recepção dos materiais das unidades ocorre em horários pré-determinados pela 

Supervisão do CME afixados no setor de distribuição no próprio CME. 

6.1- Seguir as etapas abaixo: 

- Realizar a higiene das mãos antes e após manipular os instrumentais cirúrgicos; 

- Paramentar-se com EPI adequados antes de recepcionar, conferir ou manipular os 

instrumentais cirúrgicos e demais artigos sujos ou com data de validade expirada;  

- Registrar diariamente no caderno os materiais recebidos, quantidade, setor de 

origem, nome do colaborador que trouxe o instrumental, turno e colaborador que 

recebeu o instrumental.  

- Evitar o ressecamento da matéria orgânica na superfície do instrumental cirúrgico 

recebido com o uso de jato d´água ou de uma solução enzimática em forma de spray, 

gel ou espuma, que mantenha úmido o instrumental;  

- Submergir o instrumental em detergente enzimático, seguindo as recomendações do 

fabricante quanto à diluição e tempo de permanência, de acordo  

    com a identificação no próprio frasco de dispensação;  

- Conservar seu ambiente de trabalho limpo e em ordem;  

- Consultar o Enfermeiro sempre que houver dúvida. 
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Observações:  

- Comunicar o Enfermeiro toda divergência de quantidade de peças e/ou avarias nos 

instrumentais. 

 – Separar para conserto todo instrumental avariado identificando o setor de origem e 

o defeito. 

 

7 BIOSSEGURANÇA  

- Utilização de EPI de acordo com as normas de segurança determinadas pela NR32.  

- Descarte adequado de material, de acordo com a natureza do mesmo, também 

obedecendo as Normas de Segurança determinadas pela Comissão de Controle de 

Infecção Hospitalar.  

 Roupa privativa; 

 Gorro; 

 Proteção de face ou máscara; 

 Óculos; 

 Protetor auricular; 

 Avental impermeável manga longa; 

 Luvas de borracha antiderrapante de cano longo; 

 Calçado fechado plástico ou impermeável. 

 

8 REFERÊNCIAS 

- Práticas recomendadas SOBECC – 6 ed. Ver. Atual. – São Paulo, SP: SOBECC – Associação 

Brasileira de Enfermeiros de Centro Cirúrgico, Recuperação Anestésica e Centro de Material 

e Esterilização; São Paulo: Manole, 2013 p. 18-36 

- Brasil. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Resolução 

de Diretoria Colegiada – RDC nº15, de 15 de março de 2012. Dispõe sobre requisitos de 

boas práticas para o processamento de produtos para saúde e dá outras providências. 

Brasília: D.O.U. de 19/03/2012 
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9  CONTROLE DE REGISTROS 

Os impressos com o controle dos materiais recebidos para reprocessamento serão 

arquivados em livros de registros internos EXPURGO na supervisão de Enfermagem do 

CME por 05 anos.  

 

10 ANEXOS 

Não se aplica 


